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EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 043/2016 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 148/2016 
DATA DA REALIZAÇÃO: 16/03/2016 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 11:00 horas 
LOCAL: Prefeitura do Município de Francisco Beltrão – 

Paraná 
 
 

O Município de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CNPJ nº 77.816.510/0001-66, através 

da Secretaria de Administração, sita à Rua Octaviano Teixeira dos Santos nº 1000 - centro Paraná, 

pela Pregoeira que ao final assina, torna público que está aberta licitação na modalidade 

PREGÃO (SISTEMA REGISTRO DE PREÇO), do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei 

n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e, subsidiariamente, à Lei nº 8.666/93, suas alterações e demais 

legislações aplicáveis, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação e 

Leis Complementares nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e nº 147/2014 de 07 de agosto de 

2014, a ser executado pela Comissão designada pela Portaria nº 381/2015, de 23 de setembro de 

2015, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 

que dele fazem parte integrante. 
 

  O PREGÃO será realizado no dia 16 de março de 2016, com início às 11:00h (onze horas), 
na sala de licitações, anexo à Prefeitura Municipal, na Rua Octaviano Teixeira dos Santos, centro, na 
cidade de Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.601-030, quando deverão ser apresentados, no início, O(S) 
DOCUMENTO(S) PARA CREDENCIAMENTO, DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO, e será conduzida por Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio designados nos 
autos do processo em epígrafe. 

 
 

TIPO: Menor Preço. 
CRITÉRIO de julgamento das Propostas:  Menor preço por ITEM. 

 
 
1. DO OBJETO 

 
 
1.1.   Contratação de empresa especializada para prestação de serviços agenciamento de viagens 

com fornecimento de passagens aéreas, incluindo taxa de embarque. 
 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO 

 
 
2.1. Poderão participar do certame  os  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja pertinente ao 

objeto da contratação e que preencherem as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos; 

 
2.2. No presente edital não se aplicou o disposto no Art. 48, III, da Lei Complementar nº 

123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei nº 147/2014, de 07/08/2014, em razão de não ser 
vantajoso para a Administração Municipal.  

 
2.3.   No presente edital  aplica-se o (Art. 48, § 3o, da Lei Complementar 123/06), alterada pela 

Lei nº 147/2014, de 07/08/2014. 
 
2.4. É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação: 
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 a) pessoa física; 
 b) empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 c) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio; 

d) empresa que estiver sob concurso de credores, dissolução, liquidação, processo de falência  
ou recuperação judicial; 

 e) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública,      
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do 
direito de licitar e contratar com o Município; 
f) Que estejam em situação irregular perante a Fazenda Pública, em qualquer esfera da 
Administração, perante o INSS e FGTS;  
g) Mantenham, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente 
ligado ao governo municipal ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou 
trabalhista; ou ainda, parentesco em linha reta ou colateral, e ainda por afinidade, até o 3º grau 
com servidores do Município de Francisco Beltrão, efetivos ou ocupantes de cargo de provimento 
em comissão. 
h) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, 
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
Conforme Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal (anexo 
IV). 

 i) representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 
 j) entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
2.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 
de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados 
sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou 
subcontratação. 

 
2.6. Visando a comunicação entre a Prefeitura Municipal e as empresas interessadas na licitação, no 

tocante à eventuais alterações do edital, solicitamos preencher o protocolo de retirada do Edital 
(anexo IX) e remetê-lo a Divisão de Licitações. 

 
 
3.  CONSULTA, DIVULGAÇÃO E ENTREGA DO EDITAL 
 
 
3.1. O EDITAL poderá ser retirado ou consultado por qualquer interessado, no site 

www.franciscobeltrao.pr.gov.br “Serviços-Licitações” ou na sede da Prefeitura sita à Rua 
Octaviano Teixeira dos Santos, n° 1.000, centro, Divisão de Licitações, durante o expediente 
normal do órgão licitante, das 8:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:00 horas, até a data aprazada 
para recebimento dos documentos e dos envelopes “PROPOSTA” e “DOCUMENTAÇÃO”.  

 
3.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital a licitante que não o fizer até o segundo 

(2º) dia útil que anteceder a abertura da sessão pública, e para qualquer cidadão que não o fizer 
até o quinto (5º) dia útil anterior à abertura.  

 
3.1.2. A impugnação deverá ser formalizada por escrito, devendo ser protocolada junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura do Município de Francisco Beltrão (Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 
n.º 1.000, Centro, CEP 85.601-030), no horário das 8h às 12h e das 13h e 30min. às 16h, e 
dirigida ao Pregoeiro, que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, responderá aos seus termos. 

 
3.1.3. A impugnação não impedirá o licitante de participar do processo licitatório. 
 

http://www.franciscobeltrao.pr.gov.br/
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3.1.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
3.1.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, através dos e-mails: licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br ou 
nadia@franciscobeltrão.com.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 

 
3.1.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
3.1.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
3.1.8. Não será admitida a impugnação ao edital via fax ou por e-mail. 
 

4.     DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
 
 
4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos fora dos 

envelopes: 
 
4.1.1. Os representantes das empresas concorrentes deverão entregar ao Pregoeiro, antes da entrega 

dos envelopes: 
 

a) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/02. (MODELO ANEXO III) 

a.1)  As empresas que não entregarem esta declaração não poderão entregar os 
envelopes, recebendo-os de volta lacrados, se for o caso 

a.2) As empresas que apresentarem a declaração, mas não apresentarem 
documentação hábil para credenciarem os seus representantes legais, poderão entregar os 
envelopes e participar com o seu preço original ofertado, mas estarão impedidos de participar 
da etapa de lances 

a.3) O responsável legal poderá assinar a declaração na própria sessão para firmar o 
compromisso moral de honestidade e transparência na participação do certame 
 

b) Será exigida Procuração Particular para Credenciamento com firma reconhecida  (§2º do 
art. 654 do Código Civil) ou Procuração Pública, em nome do representante legal, dando 
poderes específicos para formular lance, negociar preço, assinar declarações, interpor e 
desistir de  recursos, assinar  e  praticar  todos  os  demais  atos  pertinentes à licitação. 
(ANEXO IV). 

 
c) Cópia autenticada do Ato Constitutivo da Empresa, que comprove a capacidade do 

outorgante da Procuração Particular em constituir mandatários. Dispensado se o instrumento 
for Procuração Pública. 

 
d) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO VII) 

acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial, que conste o seu 
enquadramento (Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte) para fins das prerrogativas 
da Lei Complementar nº 123/2006 e nº 147/2014, emitido com a antecedência máxima 
de  60  (sessenta) dias  da  data  da abertura da licitação. 

 
e) Apresentação de documento de identificação do representante com fé pública ou de cópia 

autenticada da mesma. 
 
f) Cada representante somente poderá representar uma única licitante. 

mailto:licitacao@franciscobeltrao.pr.gov.br
mailto:nadia@franciscobeltr�o.com.br
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g) Os documentos necessários ao credenciamento deverão ser apresentados por qualquer 

processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original  
para  autenticação pelo  Pregoeiro ou  por  membro  da Equipe de Apoio. 

 
5.     DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

 
5.1.  A proposta e os documentos para habilitação deverão ser entregues, separadamente, em 

02 (dois) envelopes fechados, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.     DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
 
 
6.1. A Proposta de Preços, deve ser apresentada na forma impressa e assinada, em papel A4, de 

preferência encadernadas ou grampeadas de modo que não existam folhas soltas, impressa com 
clareza, sem rasuras ou entrelinhas que dificultem sua análise (ANEXO II).  

 
6.1.1.  A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) preço unitário por item do objeto licitado, com até 02 (duas) casas decimais, valor total e valor 
global, expressos em moeda corrente nacional, não superior ao preço máximo estabelecido no Anexo I; 

b) prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação, ficando estabelecido que na omissão será considerado aceito este prazo; 

c) dados do fornecedor/empresa, conforme os campos solicitados; 
d) dados do Representante Legal da empresa ou Procurador, conforme os campos solicitados; (e 

assinatura na forma impressa). 
 
6.3.  Não será admitida cotação que não contemple todas as quantidades de cada item.  
 

6.2.1. Considerações para elaboração da proposta: 
 

Nota 1: Nos preços propostos estarão previstos, além do lucro, todos os custos diretos e 
indiretos relativos ao cumprimento integral do objeto do Pregão, envolvendo, entre outras despesas, 
tributos de qualquer natureza, embalagem etc. 
 

Nota 02: Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48 § 3o. Os benefícios referidos 
no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas LOCAL ou 
REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

 

NOTA 03: LOCAL: Município de Francisco Beltrão/PR. 
REGIONALMENTE: Municípios do Sudoeste do Paraná conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. 
 

ENVELOPE DE PROPOSTA (envelope n°. 01)  
PREGÃO Nº. 043/2016 
DATA DE ABERTURA: 16/03/2016 – 11:00 Horas 
NOME DO PROPONENTE:....... 
CNPJ: ............... 
ENDEREÇO: ..................... 
FONE/FAX: ....................... 
 

ENVELOPE DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO (envelope n°. 02) 
PREGÃO Nº. 043/2016 
DATA DE ABERTURA: 16/03/2016 – 11:00 Horas 
NOME DO PROPONENTE:....... 
CNPJ: ............... 
ENDEREÇO: ..................... 
FONE/FAX: ....................... 
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MUNICÍPIOS: Ampere, Barracão, Bela Vista da Caroba, Boa Esperança do Iguaçu, 
Bom Jesus do Sul, Bom Sucesso do Sul, Capanema, Chopinzinho, Clevelândia, 
Coronel Domingos Soares, Coronel Vivida, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, 
Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Honório Serpa, Itapejara do Oeste, 
Manfrinópolis, Mangueirinha, Mariópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do 
Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, Palmas, Pato Branco, Pérola do Oeste, Pinhal de 
São Bento, Planalto, Pranchita, Realeza, Renascença, Quedas do Iguaçu, Salgado 
Filho, Salto do Lontra, Santa Izabel do Oeste, Santo Antônio do Sudoeste, São 
João, São Jorge D'Oeste, Saudade do Iguaçu, Sulina, Verê e Vitorino. 

 
 
7.     DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
7.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro comercial ou requerimento de empresário, para empresa individual, Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social com a última alteração ou consolidado, em vigor, devidamente 
registrado, para as sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações ou entidades 
(associações, ONG’s, etc) acompanhado dos documentos comprobatórios de eleição de seus 
administradores, caso não seja entregue por ocasião de credenciamento; 

 
7.2.  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Certidão conjunta Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de 
c) Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive a 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS). 
d) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com  efeitos  de  negativa  com  a 
e) Fazenda Estadual da sede da licitante; 
f) Certidão Negativa de Débito ou Positiva com efeitos  de  negativa  com  a 
g) Fazenda Municipal da sede da licitante; 
h) Certificado de Regularidade do FGTS; 
b)  Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do 
prazo de validade, conforme Lei nº 12.440/2011 (CNDT). 
    

 
7.3.  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, emitida com a antecedência máxima de  60  (sessenta) dias da data da 
abertura da licitação. 
 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na 
forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanço provisório, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
 

c) i-1) A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante,  de que trata o item 
acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral (SG), maior ou igual 
a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula estabelecida abaixo: 
 

d) SG =        ________________Ativo Total_________________ 
       Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 
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e) i-2) Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis 
da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no Diário Oficial, ou, publicados em 
jornal de grande circulação, ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhado obrigatoriamente dos 
Termos de Abertura e de Fechamento.  

 
f) i-3) As empresas Licitantes com menos de 01 (um) exercício financeiro de atividade, devem 

cumprir a exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 
Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

 
g) Comprovação do Capital Social, integralizado e registrado na forma da Lei, de valor igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado para os itens constantes no 
ANEXO I. 

 
 

7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

  

a) Declaração(ões) fornecida(s), por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, que ateste(m) o atendimento satisfatório no fornecimento de 
mesma natureza desta licitação;  
 

b) Certificado de Registro e Classificação para Atividades emitido pela 
Empresa Brasileira de Turismo - EMBRATUR, na categoria agência de 
viagens ou agência de viagens e turismo; 
 

 c) Declarações expedidas pelo menos por 02 (duas) companhias 
aéreas brasileiras ou agências consolidadoras, comprovando que a 
Licitante é possuidora de crédito e está autorizada a emitir bilhetes de 
passagens aéreas, de companhias aéreas. 
 
 

7.5. DECLARAÇÕES: 
 

a) Declaração firmada pelo representante legal ou Procurador, de Inexistência de Fato 
Impeditivo de contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo V deste 
Edital. 
 

b)  Declaração firmada pelo representante legal ou Procurador, de que não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no 
artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo VI deste Edital 
– Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

 
7.5.1.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetos aqueles documentos que 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso 
a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, 
execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os 
estabelecimentos na forma e condições previsto neste item.  
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7.6. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
 
7.6.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados em 

original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, 
ou cópia simples que poderá ser autenticada pelo Pregoeiro ou pelos membros da Equipe de 
Apoio no decorrer da sessão desde que o original esteja na posse do representante 
credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão oficial expedidos via Internet. 

 
7.6.2. Na hipótese de não constar prazo de validade em certidão, será aceita como válida a 

expedida até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 

 
8.     DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
 

 
8.1.  No horário e local indicado no aviso de licitação, será aberta a sessão de processamento do 

Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame. 
 
8.2. Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta estará encerrado o credenciamento. 

 

8.3.  A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas cujo objeto não atenda às 
especificações, prazos e condições fixadas neste Edital e que apresentem preço baseado 
exclusivamente em proposta das demais licitantes. 

 

8.3.1.  No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 
aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de  
eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas 
serão consideradas para apuração do valor da proposta. 

 
8.3.2. Será desclassificada proposta cujo lance final exceder o preço máximo estabelecido para 

este processo licitatório 
 
8.4. As propostas serão classificadas para a etapa de lances de acordo com os seguintes critérios: 
 

a) Primeiramente, a proposta de menor percentual de desconto e as que lhe forem superior em 
até 10% (dez por cento); 
 

b) Não havendo pelo menos 03 (três) propostas com preços na condição definida na alínea 
anterior, serão selecionadas as que apresentarem os menores percentuais de desconto, até o 
máximo de 03 (três). No caso de empate nos percentuais de desconto serão admitidas todas as 
propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 

8.5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para formularem 
lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

 
8.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em 

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente  até  a definição completa da ordem 
dos lances. 

 

8.6. A etapa de lances será encerrada quando os classificados nessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 
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8.7. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas   para   a   etapa   dos   lances,   na   ordem   crescente   de   valores, 
considerando-se, para as selecionadas, o último percentual de desconto ofertado. 

 
8.8. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do 

preço. 
 
8.9. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, 

decidindo motivadamente a respeito. 
 
8.10. Considerada aceitável a oferta de menor preço e declarada vencedora do item, será aberto 

o envelope de documentos de habilitação. 
 
8.11. Eventuais  falhas  e  dúvidas  em  relação  à  regularidade  dos  documentos  de habilitação 

poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, inclusive verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 
8.12. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
8.13. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos 

no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 
documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

 
8.14. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 
 
8.15. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências para a habilitação, o 

Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora. 

 
8.16. Esta licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

  
 
9.     DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 

 
9.1. No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentação das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

 
9.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a preclusão do direito 

de recurso; a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora; e  o  
encaminhamento do  processo à  autoridade competente para  a homologação; 

 
9.3. As razões do recurso de que trata o subitem 9.1 deverão ser protocoladas junto ao Protocolo 

Geral da Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, Tua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 
1000, Centro, andar térreo do Paço Municipal; 

 
9.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá - lo 

devidamente informado à autoridade competente; 
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9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e decidirá sobre a homologação do 
procedimento; 

 
9.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 
 
9.7. Não havendo recurso, após o seu resultado, o pregoeiro adjudicará o objeto do certame a  

licitante vencedora e encaminhará à  autoridade superior o  processo licitatório juntado o 
relatório para homologação; 

 
9.8. Homologado o procedimento, serão convocados os adjudicatários para assinatura do 

Contrato. 
 

 
10.     DA CONTRATAÇÃO 

 
 
10.1. O licitante vencedor estará obrigado a celebrar o contrato, nas condições estabelecidas no ato 

convocatório, e nos respectivos Anexos. 
 
 
11.  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
 
11.1 – Local, prazos e forma de entrega conforme descritos no ANEXO I deste Edital. 

     
11.2 – O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados a 

partir da assinatura. 
 
     11.2.1 – O prazo de vigência (execução) poderá ser revisto nas hipóteses indicadas no art. 57, § 

1º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 
12.     DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
 
12.1.  O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 10 (dez) dias contados da data da 

realização do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 
 
12.2.  O presente edital não prevê atualização de valores 

 

12.3.  As notas fiscais deverão ser emitidas a favor do CNPJ constante na Nota de  Empenho 
e/ou contrato. 

  
12.4. As notas  fiscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à Contratada 

e seu pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias corridos, após a data de sua apresentação 
válida respeitado o prazo do item 12.1. 

 
12.5. Os valores das notas fiscais estarão sujeitos às retenções previdenciárias e tributárias na 

forma da Lei. 
 
12.6. O pagamento se dará por depósito bancário, devendo para isto a contratada apor à nota fiscal 

o número da conta corrente, da agência e do banco, sendo que estas estarão sujeitas as 
retenções fiscais e previdenciárias na forma da lei. 
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12.7. O valor total máximo estimado desta licitação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais) do orçamento de 2016, previsto na LDO e no PPA, que correrá pela dotação 
orçamentária própria conforme segue:  

 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

170 02.001 04.122.0402.2.057 

3.3.90.33.01.00 
 

3.3.90.33.02.00 

000 

280 03.002 04.122.0403.2.056 000 

460 04.002 04.123.0401.2.055 510 

720 05.002 23.122.1901.2.054 000 

1090 06.002 08.243.0801.6.067 000 

1530 06.005 08.244.0801.2.059 000 

2650 07.003 12.122.1201.2.005 104 

2730 07.003 12.128.1201.2.006 104 

2940 08.006 10.128.1001.2.058 000 

3390 08.006 10.301.1001.2.037 000 

4660 09.002 20.606.2001.2.027 000 

5320 12.002 18.541.1801.2.065 000 

5560 13.001 04.121.0405.2.015 000 

5860 14.001 27.122.2701.2.011 000 

 

13.   DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

13.1 -  O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 

13.2 - Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento 
das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato ou instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Francisco Beltrão, poderá, ainda, 
garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do 
contrato. 

 

13.3 - A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por 
eventuais perdas e danos causados ao Município de Francisco Beltrão. 

 
14.   DA GARANTIA CONTRATUAL (CAUÇÃO) 
 
 
14.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação. 

 
 

15.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

 
15.1. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município de Francisco 

Beltrão através do endereço eletrônico   http://amsop.dioems.com.br, e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico   
http://franciscobeltrao.pr.gov.br/. 

 

http://amsop.dioems.com.br/
http://franciscobeltrao.pr.gov.br/
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15.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas qualquer  
cidadão   poderá   protocolar,   no   Protocolo   Geral   da   Prefeitura, impugnação ao ato 
convocatório do Pregão. 

 
15.3. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 

(um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas. 
 
15.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame. 
 
15.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso, desde que   devidamente  comprovados  
através   de   cálculos   e   da   documentação pertinente, e após aprovação dos órgãos 
interessados. 

 
15.6. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nas quantidades previstas em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial, considerando-se os preços unitários. 

 
15.7. A vencedora é responsável pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo resultante da contratação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização e acompanhamento do MUNICÍPIO. 

 
15.8. São de responsabilidade da contratada todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da contratação e a sua inadimplência não transfere ao 
MUNICÍPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto da presente. 

 
15.9. A vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, os produtos ou serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 

 
15.10. O Município, direta ou indiretamente, fiscalizará e acompanhará o cumprimento do 

contrato. 
 
15.11. O Município rejeitará, no todo ou em parte, os produtos ou serviços em desacordo com o 

exigido neste Edital. 
 
15.12. O Município reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo o 

serviço contratado, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, 
considerando-se para tanto os preços unitários. 

 
15.13. A vencedora se obriga a manter, durante toda a vigência da ata de registro de preços e na 

contratação, se houver, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
15.14. Pode o presente Pregão ser revogado ou anulado sem que caiba ao licitante qualquer tipo de 

indenização. 
 
15.15. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
15.16. Integram o presente Edital: 
 

a) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
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b) ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 
 

c) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
d) ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

 
e) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
 

f) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
g) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 

h) ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 
 

i) ANEXO IX – MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 

15.17. Dúvidas a respeito deste Pregão poderão ser dirimidas das 09h às 12h ou das 13h30 às 
16h00, no Departamento de Licitações e Compras, Rua Octaviano Teixeira dos Santos, nº 1000, 2º 
andar, Francisco Beltrão, Paraná, (46) 3520-2103/3520-2107. 

 

Francisco Beltrão, 02 de março de 2016. 

 

 
______________________________________ 

ANTONIO CANTELMO NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

Descrição do Objeto da Licitação   
 

O presente documento apresenta a especificação, quantidade, local e prazo para entrega, condições de 
recebimento, e valor máximo estimado para os itens objeto do PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2016. 

 
1 – DO OBJETO   
 

1.1 – O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa para o fornecimento de 
passagens aéreas aos servidores da Prefeitura de Francisco Beltrão/PR, acompanhados das 
respectivas bagagens, atendendo às normas da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC, em 
território nacional e internacional, mediante pagamento do valor de Agenciamento. 
 
1.2 – O agenciamento de passagens aéreas compreende a emissão, reserva, marcação, remarcação e 
cancelamento, com fornecimento de bilhete eletrônico ao interessado, mediante requisição. 
 
 2 – DO FORNECIMENTO   
 

2.1 – A CONTRATADA deverá reservar, confirmar, emitir e enviar os bilhetes eletrônicos, atendendo 
às datas, horários e  vôos  estabelecidos  por  livre  escolha  da  Prefeitura de Francisco Beltrão.  Uma 
vez solicitada a emissão, a CONTRATADA deverá se responsabilizar por emitir o bilhete, conforme 
solicitado. A CONTRATADA deverá informar a Prefeitura de Francisco Beltrão sempre que houver 
alteração de preço de tarifa; 
 
2.2 – Os bilhetes eletrônicos serão solicitados com o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência em relação ao horário de embarque, salvo em situações de emergência, assim 
consideradas pela CONTRATANTE, por meio de formulário de requisição, numerado seqüencialmente 
e encaminhado à CONTRATADA via e-mail; 
 
2.2.1 – Caso por qualquer razão a solicitação não possa ser transmitida pelo meio acima descrito, o 
encaminhamento se fará por fax ou telefone; 
 
2.3 – Os bilhetes eletrônicos, uma vez emitidos, deverão ser enviados a Prefeitura de Francisco 
Beltrão via e-mail; 
 
2.4 – No caso de solicitações emergenciais, a CONTRATADA deverá informar por telefone o número 
do bilhete eletrônico para que o servidor indicado para a viagem possa retirar a passagem no balcão do 
aeroporto; 
 
2.4.1 – Caracterizam-se como solicitações emergenciais as que, se não realizadas de imediato, 
possam acarretar de alguma forma prejuízo e/ou transtorno para a CONTRATANTE e/ou seu servidor. 
 
2.5 – A CONTRATADA deverá assessorar a CONTRATANTE para a adequada definição do melhor 
roteiro, tarifas, horários e freqüência de vôos, sempre que solicitada; 
 
2.6 – A CONTRATADA deverá emitir as passagens aéreas em classe econômica, na tarifa promocional 
mais vantajosa disponível no vôo escolhido pela CONTRATANTE, salvo disposição em contrário da 
Prefeitura de Francisco Beltrão; 
 
2.7 – A CONTRATADA deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições legais, as 
passagens que não atendam a Prefeitura de Francisco Beltrão, conforme solicitação; 
 
2.8 – A CONTRATADA deverá creditar, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, o valor das passagens 
requisitadas e não utilizadas pela Prefeitura de Francisco Beltrão, tão logo sejam ressarcidas pelas 
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companhias aéreas, devendo ser apresentado o comprovante de ressarcimento, que poderá ser 
realizado através de fatura de crédito. 
 
2.8.1 – A forma de reversão da passagem não utilizada, por medida de simplificação processual, dar-
se-á mediante glosa dos valores respectivos na própria fatura mensal apresentada pela 
CONTRATADA. 
 
2.9 – A CONTRATADA deverá fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de 
extravio de comprovante de embarque. 
 
2.10 - A CONTRATADA, quando solicitado, deverá fornecer qualquer documento equivalente aos 
cartões de embarque do trecho da viagem (ida e volta), no que se refere, exclusivamente as 
autoridades, assim indicadas pelo fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas do 
término da viagem. 
 
2.10.1 – O envio do comprovante, a que se refere o subitem 2.10, poderá ser de forma física ou 
Eletronicamente. 
 
3 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA   
 

 
3.1 – Atender todas as disposições legais e regulamentares, inclusive as orientações determinadas 
pela CONTRATANTE, pertinentes ao objeto a ser executado, objetivando o fiel cumprimento do 
contrato, responsabilizando-se pelos produtos contratados, nos termos da legislação vigente; 
 
3.2 – Indicar para Prefeitura de Francisco Beltrão, por escrito, em até 05 (cinco) dias após a 
assinatura do contrato: 
a) os nomes e telefones de contato dos funcionários que atenderão às requisições dos bilhetes objeto 
do presente; 
b) um funcionário que possa ser contatado para pronto atendimento fora do horário comercial, nos 
fins de semana e feriados, através de telefonia fixa, para a solução de casos excepcionais e urgentes, 
inclusive emissão de bilhetes, que possam ocorrer nesses períodos. 
 
3.3 – Indicar, por intermédio de carta endereçada a este Tribunal, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, novo preposto, nas ocasiões em que houver a substituição daquele indicado no 
Modelo de Proposta Definitiva de Preços que desempenhará as mesmas atribuições do primeiro, quais 
sejam: a representação da CONTRATADA perante a CONTRATANTE, para fins operacionais e 
financeiros, disponibilizando informações e atendendo às reivindicações ou reclamações que 
porventura surgirem durante a execução do contrato; 
 
3.4  –  Responsabilizar-se  por  prejuízo  causado  diretamente  ao  patrimônio  da Prefeitura de 
Francisco Beltrão ou  a terceiros por qualquer de seus funcionários, representante ou preposto, 
decorrente de sua culpa ou dolo, apurados após regular processo administrativo; 
 
3.5 – Responsabilizar-se por todas as obrigações sociais, trabalhistas, encargos previdenciários, 
inclusive seguro de acidentes de trabalho ou outro necessário, como também o ônus de indenizar todo 
e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa advir direta ou indiretamente a Prefeitura de 
Francisco Beltrão ou a terceiros, no exercício de sua atividade; 
 
3.6 – Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, licenças e registros na Administração Regional, 
INSS e outros órgãos públicos Municipais, Estaduais ou Federais que se fizerem necessários, devendo 
apresentar a Prefeitura de Francisco Beltrão as Guias de Recolhimento (INSS, FGTS e outras) e 
certidões solicitadas; 
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3.7 – Fornecer, sempre que solicitado, tabelas contendo horários, números de vôos, duração das 
viagens, escalas e aeroportos de embarque e desembarque dos passageiros; 
 
3.8 – Efetuar a troca imediata da passagem, em caso de cancelamento de vôo, assegurando o 
embarque no vôo de horário mais próximo do cancelado, ainda que de outra companhia aérea, 
ressalvados os casos de impossibilidade justificada; 
 
3.9 – Alterar horários de vôos, quando solicitado pela CONTRATANTE, sempre que haja 
disponibilidade em qualquer companhia aérea que opere no percurso desejado, diferentes do 
previamente confirmado em bilhete de passagem já emitido, providenciando o respectivo endosso ou 
cancelamento e substituição do bilhete de passagem, se necessário; 
 
3.10 – Faturar, sempre que possível, as diferenças tarifárias e os trechos que as originaram em um 
mesmo documento fiscal; 
 
3.11 – Encaminhar, em uma única fatura, os trechos de ida e volta de um mesmo passageiro, sempre 
que possível; 
 
3.12 – Não acumular faturamentos, apresentando as notas fiscais/faturas, no máximo, quinzenalmente; 
 
3.13 – Repassar à CONTRATANTE todas as tarifas promocionais especiais e domésticas (estaduais e 
interestaduais) concedidas pelas companhias aéreas, bem como as vantagens e/ou bonificações em 
decorrência da emissão, em conjunto, de um determinado número de passagens sempre que atendidas 
as exigências regulamentares para esse fim. 
 
3.14 - Adquirir das companhias aéreas ou de outra agência de viagem consolidadora os bilhetes de 
passagens aéreas, caso haja ruptura do contrato com a agência de viagem consolidadora; 
 
3.15 - Apresentar, no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da ruptura do contrato mencionado 
no subitem  3.14  acima,  instrumento  contratual  com  as  companhias  aéreas  ou  com  a  nova 
agência de viagem consolidadora, a fim de que o fornecimento de passagens aéreas não sofra 
descontinuidade. 
 
4 – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA CONTRATAÇÃO   
 

 
4.1 – Não obstante a CONTRATADA ser a única e exclusiva responsável pela execução do 
objeto,  a  CONTRATANTE  reserva-se  o  direito  de,  sem  que  de  qualquer  forma  restrinja  a 
plenitude  dessa  responsabilidade,  exercer  a  mais  ampla  e  completa  fiscalização  sobre  a 
execução do objeto, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
 
4.1.1 – Acordar com a CONTRATADA as soluções mais convenientes ao bom andamento da 
execução, fornecendo todas as informações solicitadas; 
 
4.1.2 – Recusar as passagens que não tenham sido emitidas de acordo com as especificações 
contratuais; 
 
4.1.3 – Praticar quaisquer atos, no âmbito operacional deste contrato, que se destinem a preservar 
todo e qualquer direito da Prefeitura de Francisco Beltrão. 
 
5 – DO PAGAMENTO   
 

 
5.1 – A fatura deverá ser apresentada à fiscalização do ajuste acompanhada de demonstrativo com os 
seguintes elementos: nome do passageiro, percurso, companhia aérea, data da viagem, valor da 
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tarifa praticada pela companhia aérea e valor das taxas de embarque, bem como de CÓPIA 
DA PASSAGEM UTILIZADA; 
 
5.2 – A fiscalização do ajuste terá um prazo de 5 (cinco) dias para atestar as faturas a contar da data 
de recebimento delas; 
 
5.3 – Na hipótese de ocorrência de erro, dúvida ou omissão quanto às faturas ou documentos que 
a acompanham, a Prefeitura de Francisco Beltrão devolverá a fatura integral para acerto, cujo prazo 
para pagamento reiniciará a partir da data da nova apresentação; 
 
5.4 – O pagamento das faturas será precedido de consulta da regularidade fiscal e trabalhista da 
empresa contratada com o INSS, FGTS, Justiça do Trabalho e Fazenda Federal; 
 
5.5 – O pagamento será efetuado até o 10º dia (útil) após a aprovação da fatura pela fiscalização do 
contrato.  
 
5.6 – A remuneração total a ser paga à agência de viagens será apurada a partir da soma do valor 
ofertado pela prestação do serviço de agenciamento de viagens multiplicado pela quantidade de 
passagens emitidas no período faturado somado ao valor da(s) passagem(ns) aérea(s) e da taxa de 
embarque. 
 
5.7 – Quando do encerramento ou rescisão contratual, na impossibilidade de reversão da totalidade 
dos cancelamentos efetuados, na forma estabelecida no item 2.8.1, o montante a ser glosado será 
reembolsado mediante recolhimento do valor respectivo por meio de Guia de Recolhimento do 
Município. 
 
 6 – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO   
 
A contratação resultante do processo licitatório vigorará por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias 
após a assinatura do contrato. 
 
7 – DA PROPOSTA   
 

 
7.1 – Será considerada vencedora a licitante que oferecer a proposta de menor preço do valor de 
agenciamento de viagens. Esse valor deverá ter, no máximo, 02 (duas) casas decimais, não 
sendo admitidos valores iguais a zero ou valores irrisórios, fica condicionado ao pregoeiro exigir 
planilha de custos da proposta apresentada. 
 
7.2 – O valor de agenciamento de viagens é fixo, por passagem aérea emitida, independentemente de 
trecho (ida e volta ou somente ida ou volta quando isto representar toda a contratação) requisitado. 
 
7.3 – O valor do agenciamento pela prestação do serviço de Agenciamento de Viagens deverá ser 
único. 
 
 8 – DO REAJUSTE   
 
O preço apresentado para a presente licitação será fixo e irreajustável durante a vigência do 
contrato. 
 
 9 – DA QUANTIDADE ESTIMADA   
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9.1  – Estima-se um  gasto total de R$ 120.000,00  (cento e vinte mil  reais)  com  a  presente 
contratação, compreendendo o serviço de agenciamento, valor da passagem aérea e taxa de 
embarque; 
 
9.2 – O valor estimado servirá tão somente como subsídio às licitantes na  formulação  das 
propostas e na indicação do valor de agenciamento de viagens, não constituindo qualquer 
compromisso futuro, pois o fornecimento das passagens será efetuado mediante requisição e de 
acordo com a necessidade desta Prefeitura. 

 
 

Francisco Beltrão, 02 de março de 2016. 
 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 

Saudi Mensor 
Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA  

 
PROPONENTE:.............................................................................................................................. 
ENDEREÇO:........................................................................................................... N.º.................. 
BAIRRO:........................................................CIDADE......................................................UF......... 
FONE:..................................FAX................................E-MAIL ....................................................... 
CEP:..............................................................C.N.P.J..................................................................... 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO: 
NOME: ............................................................ R.G............................. C.P.F................................. 
PREPOSTO QUE REPRESENTARÁ A CONTRATADA DURANTE A VIGÊNCIA DO AJUSTE: 
NOME: ............................................................ R.G............................. C.P.F................................. 
 

Observações iniciais: 

1) O valor de agenciamento de viagem deverá incluir todas as despesas (tributos, descontos, e 
demais encargos incidentes sobre os serviços), e conter, no máximo, 02 (duas) casas 
decimais, não sendo admitidos valores iguais a zero ou valores irrisórios, fica condicionado ao 
pregoeiro exigir planilha de custos da proposta apresentada, para fins de adjudicação do objeto. 
2) A contratada deverá fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de 
extravio de comprovante de embarque; 
3) Pagamento exclusivamente por ordem bancária. 
 

DESCRIÇÃO VALOR DO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE 
VIAGENS MÁXIMO  

Fornecimento de passagens aéreas aos servidores 
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão/PR, 
acompanhados das respectivas bagagens, 
atendendo às normas da Agência Nacional de 
Aviação Civil – ANAC. 

 
 

R$ 90,00 

 

Observações finais: 

4) A quantidade estimada para a presente contratação é de R$ 120.000,00; 
5) O valor estimado servirá tão somente como subsídio às licitantes na formulação das propostas 
e na indicação do valor de agenciamento de viagens, não constituindo qualquer compromisso 
futuro, pois o fornecimento das passagens será efetuado mediante requisição e de acordo com 
a necessidade deste TRE/SP. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias a contar da data fixada para a sessão pública 
deste Pregão. 

 
 
 

Francisco Beltrão/PR, ........./......./2016. 
 
 
 

______________________________ 
Assinatura do responsável Legal 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO(*) 
 
 
 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 
 
 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
À 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão  
Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1.000 – Centro 
85.601-030 – Francisco Beltrão – PR. 
 
 
 
REF. PREGÃO PRESENCIAL N.º 043/2016 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/2002, a empresa 
............(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 
Nº. 043/2016, cujo objeto é o  a ___________________________________________, conforme descrição 
constante do ANEXO I. 
 
 
...................., .... de ............. de ____. 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal )______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO IV 

 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
 
Obs: Na hipótese de apresentação desta procuração por instrumento particular, a mesma deverá vir 
acompanhada de cópia do Contrato Social da proponente, ou de outro documento, onde esteja expressa a 
capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, 
com nome e assinatura do representante legal, E COM FIRMA RECONHECIDA). 
 

 
 

PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PARTICULAR PARA CREDENCIAMENTO 
 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede (endereço 
completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.º ............e Inscrição Estadual sob n.º ................., representada 
neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a)..........................., portador(a) da Cédula de 
Identidade RG n.º ............. e CPF n.º........................, nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a)....................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º ....................... e CPF 
n.º.................................., a quem confere(imos) amplos poderes para representar a (Razão Social da Empresa) 
perante .................... (indicação do órgão licitante), no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. 
043/2016, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) 
etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo 
PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
 

A presente Procuração é válida até o dia ............. 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal )______ 
Nome completo 

 

 
 
 
 
 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO INÍCIO DA SESSÃO – 
ACOMPANHADO DE CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E POR DOCUMENTO DE IDENTIDADE COM FOTO. 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO (*) 

 
(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento de Licitar ou Contratar 

com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão 
social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal).  

 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
Referência: 
 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 

Pregão Presencial nº 043/2016. 

 
 

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a)___________________ , portador(a) do documento de identidade RG nº ______________ , emitido 
pela SSP/__ ,  e do CPF nº___________ , DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

 
 
 

Francisco Beltrão, __ de _________________ de 2015. 
 
 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal )______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO 
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ANEXO VI 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO 

 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, fax, 
com nome e assinatura do representante legal). 

 
Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no artigo 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em papel timbrado da empresa licitante, com 
assinatura de seu Representante Legal. Em caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de 
aprendiz; se não for o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO 

ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
Referência: 
 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão 

Pregão Presencial nº 043/2016 

 
 
 
 

____________________ , inscrita no CNPJ/MF nº____________ , por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr(a)___________________ , portador(a) do documento de identidade RG nº ______________ , emitido 
pela SSP/__ ,  e do CPF nº___________ , DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega 
menor de dezesseis anos.  

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  
 
 

Francisco Beltrão-PR, __ de _________________ de 2016. 
 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal )______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO – APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 - HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 



 

Rua Octaviano Teixeira dos Santos, 1000 – Caixa Postal 51 – CEP 85601-030  

CNPJ 77.816.510/0001-66 / e-mail: licitacao@franciscobeltrao.com.br – Telefone: (46) 3520-2103  Página 23 
 

 
ANEXO VII 

 
 
(em papel A4, preferencialmente timbrado, ou cabeçalho com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal). 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE(*) 
 

 
A PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL 043/2016 
Prefeitura Municipal De Francisco Beltrão-PR 
 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa _________________________________________(denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº 

________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial nº 043/2016, realizado pelo Município de Francisco Beltrão – PR. 

 
 
 
 
Local e data _____________________ 
 
 
 
 

_______(Assinatura do representante legal )______ 
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

 

 
 
 
 
(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA ME/EPP/MEI - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 
INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL. 
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ANEXO VIII 
 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

Contrato de Prestação de Serviços nº .. /2016, que entre si celebram de um lado o 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO e de outro lado ... 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO, com sede na Octaviano 
Teixeira dos Santos, 1000, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 77.816.510/0001-66, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, senhor ANTONIO CANTELMO NETO, inscrito no CPF sob nº 589.090.799-91 e abaixo assinado, doravante 
designado CONTRATANTE e de outro ................, inscrita no CNPJ sob o nº ..............., com sede na .......... nº  .....Centro, na 

cidade de ..........., estado do ........... - CEP ........., doravante designada CONTRATADA neste ato representada por seu 
procurador ................. inscrito no CPF sob nº ............... e abaixo também assinado, estando as partes sujeitas às normas da Lei 
Federal nº 10.520/2002 subsidiariamente à Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações e demais legislações aplicáveis ajustam o 
presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Presencial nº 043/2016, mediante as seguintes 

cláusulas e condições. 
 
I – DO OBJETO 

 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços agenciamento de viagens com fornecimento de 
passagens aéreas, incluindo taxa de embarque. 

 
PARÁGRAFO ÚNICO - O fornecimento mencionado nesta cláusula será efetuado em conformidade com as 
especificações, condições e tudo o que consta do Pregão Presencial nº 43/2016, que fica fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de sua transcrição. 

 
II – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as condições constantes do Termo de 

Referência – Anexo I do Edital e ainda a: 
a) adquirir das companhias aéreas ou de outra agência de viagem consolidadora os bilhetes de passagens aéreas, caso haja 

ruptura do contrato com a agência de viagem consolidadora; 
b) apresentar, no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da ruptura do contrato mencionado na alínea “a”, instrumento contratual 

com as companhias aéreas ou com a nova agência de viagem consolidadora, a fim de que o fornecimento de passagens 
aéreas não sofra descontinuidade. No caso de nova agência de viagem consolidadora, a CONTRATADA deverá observar o 
disposto na cláusula XIII, subitem 2.2, alínea d.1 do Edital. 
c) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovando 

as, a qualquer tempo, mediante solicitação da CONTRATANTE; 
d) cumprir, durante a execução do objeto, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes, 

sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
e) não transferir, no todo ou em parte, a execução do objeto do presente contrato, sem prévia e expressa autorização da 

CONTRATANTE; 
f) executar fielmente o objeto do presente contrato na mais perfeita conformidade com o estabelecido, comunicando 

imediatamente à CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato impeditivo ou relevante à execução do contrato, 
sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos fatos, caso a situação exija imediata providência por parte daquela; 
g) fornecer, quando solicitado, comprovante de viagem nos casos de extravio de comprovante de embarque; 
h) aceitar, nas mesmas condições ora avençadas, acréscimo ou supressão de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

atualizado do contrato, conforme disposto na Lei n.º 8.666/93, 
art. 65, I, “b” e seus §§ 1º e 2º. 
III – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE – A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) pagar à CONTRATADA, pelos bilhetes de passagens requisitados e emitidos: 
a.1) o preço registrado na Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC à época da emissão do bilhete, com a dedução dos 

descontos e vantagens cabíveis, observando-se o disposto na cláusula VII e seus parágrafos; 
a.2) a taxa de embarque relativa aos bilhetes de passagens utilizados, observando-se o disposto no § 6º da cláusula VII; e 
a.3) taxa de cancelamento do bilhete de passagem, caso seja cabível a sua cobrança pela companhia aérea. Pregão Presencial 

043/2016. 
a.4) o valor do serviço de agenciamento de viagens. 
b) solicitar o cancelamento dos bilhetes de passagens, sujeitando-se às condições impostas pelas companhias aéreas e pela 

Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC; 
c) solicitar a emissão dos bilhetes eletrônicos, com o prazo mínimo de 48 (quarenta e oito) horas de antecedência em relação 

ao horário de embarque, salvo situações emergenciais, assim consideradas pela CONTRATANTE, por meio de formulário de 
requisição, numerado seqüencialmente e encaminhado à CONTRATADA por e-mail ou, em não sendo possível, por fax ou 

telefone; 
d) fiscalizar, por intermédio do servidor designado, conforme cláusula VIII, a execução do objeto da contratação. 
IV – DURAÇÃO E VALIDADE DO CONTRATO – O presente contrato terá validade entre as partes e vigorará a partir da 

assinatura por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
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Parágrafo 1º. A execução deste contrato poderá ser suspensa temporariamente pela CONTRATANTE, no caso de falta ou 

insuficiência de crédito orçamentário, mediante comunicação por escrito à CONTRATADA. 
Parágrafo 2º. Cessados os motivos que determinaram a suspensão prevista no parágrafo anterior, a execução será retomada 

pelo período de tempo restante até o termo final estabelecido no caput. 
V – RECURSOS FINANCEIROS - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital do PREGÃO 

PRESENCIAL 043/2016 e conseqüente contrato, são provenientes da receita do município e os recursos orçamentários 
correrão por conta do projeto/atividade:   
         
      RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS – Lei nº 4358/2015, de 08/12/2015. 
 

Conta 
Órgão/ 

Unidade 
Funcional programática Elemento de despesa Fonte 

170 02.001 04.122.0402.2.057 

3.3.90.33.01.00 
 

3.3.90.33.02.00 

000 

280 03.002 04.122.0403.2.056 000 

460 04.002 04.123.0401.2.055 510 

720 05.002 23.122.1901.2.054 000 

1090 06.002 08.243.0801.6.067 000 

1530 06.005 08.244.0801.2.059 000 

2650 07.003 12.122.1201.2.005 104 

2730 07.003 12.128.1201.2.006 104 

2940 08.006 10.128.1001.2.058 000 

3390 08.006 10.301.1001.2.037 000 

4660 09.002 20.606.2001.2.027 000 

5320 12.002 18.541.1801.2.065 000 

5560 13.001 04.121.0405.2.015 000 

5860 14.001 27.122.2701.2.011 000 

 
 
VI – VALOR – O valor total estimado para o presente contrato é de R$_______________ 

(_________________________________), compreendendo o serviço de agenciamento, valor da passagem aérea e taxa de 
embarque. 
Parágrafo 1º. O preço unitário ofertado pela CONTRATADA para os serviços de agenciamento é de R$ ____________. 
Parágrafo 2º. Estão incluídos no preço estipulado no caput desta cláusula, na forma da legislação vigente, todos os tributos e 

contribuições fiscais e parafiscais incidentes, direta ou indiretamente, e despesas de qualquer natureza decorrentes da 
execução do presente contrato. 
VII – PAGAMENTO – O pagamento dos bilhetes de passagens, emitidos e já enviados à CONTRATANTE, será efetuado até o 

10º dia após o atesto firmado pela fiscalização do contrato e recebimento da correspondente nota fiscal/fatura, mediante crédito 
em nome da CONTRATADA, no Banco por ela indicado, considerando-se como dia do pagamento o da emissão da ordem 
bancária. 
Parágrafo 1º. Na hipótese de o valor a ser pago enquadrar-se no § 3º do artigo 5º da Lei n.º 8.666/93, parágrafo esse acrescido 

pela Lei n.º 9.648/98, o prazo para pagamento será de até 5 (cinco) dias úteis. 
Parágrafo 2º. A fatura deve ser atestada dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir de seu recebimento. 
Parágrafo 3º. O prazo de pagamento será interrompido nos casos em que haja necessidade de regularização do documento 

fiscal, o que será devidamente apontado pela CONTRATANTE. 
Parágrafo 4º. Encerrada a interrupção de que trata o parágrafo anterior, fica assegurado à CONTRATANTE o prazo estipulado 
no caput desta cláusula para efetivação do pagamento, contado a partir da cientificação da regularização, sem a cobrança de 
encargos por parte da CONTRATADA. Na hipótese de o valor a ser pago enquadrar-se no § 3º do artigo 5º da Lei n.º 8.666/93, 
parágrafo esse acrescido pela Lei n.º 9.648/98, observar-se-á o prazo previsto no parágrafo 1º desta cláusula. 
Parágrafo 5º. A CONTRATANTE exigirá para fins de pagamento e fiscalização, a apresentação, concomitante à nota fiscal 

fatura, da documentação apta a comprovar a regularidade perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), com o Fundo de 
Garantia por tempo de Serviço (FGTS), Fazenda Federal e a Justiça do Trabalho. 
Parágrafo 6º. A remuneração total a ser paga à CONTRATADA será apurada a partir da soma do valor ofertado pela prestação 

de serviço de agenciamento multiplicado pela quantidade de passagens emitidas no período faturado somado ao valor da(s) 
passagem(ns) aérea(s) e taxa de embarque. 
Parágrafo 7º. Os componentes citados no parágrafo 6º deverão vir destacados na fatura, devendo estar incluídas todas as 

despesas diretas e indiretas, impostos, taxas e quaisquer outras despesas que venham a incidir sobre a execução do objeto. 
Parágrafo 8º. A CONTRATANTE, no momento do pagamento, providenciará as devidas retenções tributárias, nos termos da 

legislação vigente, exceto nos casos em que a CONTRATADA comprovar, na forma prevista em lei, não lhe serem aplicáveis 
tais retenções. 
Parágrafo 9º. Em caso de instauração de regular procedimento administrativo para aplicação das penalidades previstas na 

cláusula IX, poderá ser retido da nota fiscal/fatura o valor estimado da sanção, até a efetiva decisão. 
VIII – ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO – Competirá a servidor designado pela CONTRATANTE acompanhar e fiscalizar 

a execução do contrato, nos termos do artigo 67 da Lei n.º 8.666/93. 
Parágrafo único. A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude da 

responsabilidade da CONTRATADA, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre a execução do objeto, conforme 
previsto na cláusula 4 do Termo de Referência 
– Anexo I do Edital. 
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IX – PENALIDADES – A CONTRATADA, em caso de inadimplência, e observado o regular procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, ficará sujeita às seguintes penalidades: 
a) advertência, sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para as quais tenha concorrido; 
b) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida, por inexecução total ou parcial do objeto do 

contrato, ou inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, ressalvado o direito à cobrança de perdas e danos; 
c) multa moratória diária, correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida dentro do 

prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até atingir o limite de 6% (seis por cento), quando a CONTRATANTE 
considerará como inexecução parcial ou total da obrigação; 
d) impedimento de contratar com a União, bem como o descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos 

termos do art. 7º da Lei n.º 10.520/2002. 
Parágrafo 1º. As multas previstas nas alíneas “b” e “c” poderão ser acumuladas com as penalidades das alíneas “a” e “d”. 
Parágrafo 2º - A multa, que será aplicada após regular procedimento administrativo, será descontada do pagamento devido 

pela Administração ou, na impossibilidade desta hipótese, deverá o valor correspondente ser recolhido pela CONTRATADA ao 
Tesouro, no prazo de 5(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação. Inviáveis essas ocorrências, o valor da multa 
será cobrado judicialmente, em conformidade com a legislação específica. 
X – RESCISÃO – O presente contrato poderá ser rescindido a juízo da CONTRATANTE, com base nos artigos 77 a 80 da Lei 

n.º 8.666/93, especialmente quando esta entender, por motivo justificado, que a CONTRATADA não está cumprindo de forma 
satisfatória as avenças estabelecidas neste instrumento, independentemente da aplicação das penalidades previstas na 
cláusula IX. 
XI – DISPOSIÇÕES GERAIS – As partes contratantes ficarão exoneradas do cumprimento das obrigações assumidas pelo 

presente instrumento, quando ocorrerem motivos de força maior ou caso fortuito, assim definidos no parágrafo único do artigo 
393 do Código Civil, enquanto tais motivos perdurarem. 
XII – PUBLICAÇÃO – De conformidade com o disposto no parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 8.666/93, o presente contrato 

será enviado à publicação, em extrato, no Diário Oficial da União, no prazo legal, correndo a despesa por conta de dotação 
própria do CONTRATANTE para este fim. 
XIII – FORO – As partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual 

teor e forma, na presença das 02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do 
que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste referido foro. 

Francisco Beltrão,  
 

                        PREFEITO MUNICIPAL                                           CONTRATADA 
            CONTRATANTE  
TESTEMUNHAS:  
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ANEXO IX 
 

MODELO DE PROTOCOLO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 

(Enviar para o email: nadia@franciscobeltrao.com.br) 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/_____ 
PROCESSO Nº ______ 
Denominação da Empresa: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
e-mail: 
Cidade/Estado: 
Telefone e Fax: 
 
  Obtivemos através do acesso à página www.franciscobeltrao.pr.gov.br, nesta data, cópia do 
instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 

Local, ____  de _______ de 20__. 
 
 

_____________ 
Nome 

  

Senhor Licitante: 
  
 Visando a comunicação futura entre esta Prefeitura Municipal e sua empresa, solicitamos a Vossa Senhoria preencher 
o protocolo de retirada do Edital e remetê-lo a Divisão de Licitações. 
 
 A não remessa do protocolo exime a Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão da comunicação, por meio de fax ou e-
mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais, não cabendo posteriormente qualquer reclamação. 
 
 Recomendamos ainda, consultas à referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos 
disponibilizados acerca do processo licitatório. 
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